
  
 
 

LEI Nº                  DE                DE                    DE 2011 
  
 
PL nº 514/10 
Ver. Atílio Francisco 

Denomina Praça Willian Calixto da 
Costa o espaço livre público 
inominado localizado na 
confluência da Rua Ariá com a Rua 
Hicavo, situado no Distrito do 
Jardim São Luiz, Subprefeitura 
M’Boi Mirim, e dá outras 
providências. 

 
 

Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 
Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica denominado Praça Willian Calixto da Costa o espaço 

livre público inominado localizado na confluência da Rua Ariá com a Rua Hicavo 
(Setor 94 – Quadra 241), situado no Distrito do Jardim São Luiz, Subprefeitura 
M’Boi Mirim. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

 
O Presidente, 

 
 
 

_ José Police Neto__                    
 
 
 
JCSS/ars 

 


